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PROCESSO ÂDMINTSTRATM N" 0001 5.20250505/0004-24

r. DAs colorÇôEs cERArs DÂ coNTRArnÇÃo
t.l. coNrnaraçÃo DE EMrRESA ESrECIALIzADA, rRE-eUALIFICADA, rARA A
rnesraçÃo Dos sERVrÇos DE REFoRMA E euelmçÃo DA ESCoLA DE cTDADANTA
ANTONIO RI.IISTO FROTA _ C]AIC, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAçÀO UT..INICIPIO DE
CRATEUS - CE.- conforme condições e exigências estabelecidas neste insffumento.

tT'Elt SE§C'RI{ Ái} q-rü \j. T{}TÀL

PRHSTAÇÃo D}, SERVIçOS DE
R[F(]RMI\ E ÂMPt-tÀÇÀ(} D^

1.0 Skrríço 9.-r0t.412.72 9.i{» 4t2.72ESCOL^ DE CIDADANIÂ TI,NTONIO
nNisro»lrnota. catc

PRESTAÇÀ0 DE sERVIÇos DE REF()RMA [. AMpLlcAÇÃo DÂ EscoLA DE CIDADANIA AH LoNro aNisro DA FRorA - cA]c

1.2. O prazo de vigfucia da contratação é de 390 dias, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de2021.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. DA FIINDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECEIiSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. AEscola de Cidadania Antonio Anisio Frota- CAIC, localizada no Município de Crateús - CE,
apresenta a necessidade de aprimorarnento de sua infraestrutura para acompanhar o crescimento da
demanda educacional e garantir melhores condiçôes de ensino e aprendizagem. O aumento no número de
alunos, associado às metas educacionais estabelecidas pela Administração Municipal, exige a

modernização e ampliação da estrutura {isica da unidade, de modo a assegurar um ambiente seguro,
acessível e adequado às práticas pedagógicas.
A adequaçâo da escola iàs normas técnicas e de segurança vigentes é Íirndamental para fortalecer a qualidade
do serviço prestado, proporcionando rnelhores condições tanto para estudantes quanto para profissionais da
educaçâo. Dessa form4 a contrataçâo dos serviços de reforma e ampliação do CAIC contribuirá para a

expansão da ofefta de vagas, para a melhoria do conforto e da segurança dos espaços e para a valorização
da educaçâo pública no Município.
Com a rcalização da obr4 espera-se alcançar resultados como a modernização das instalações, a arnpliação
da capacidade de atendimento e a plena adequryão às normas de acessibilidade e segurança. Esses objetivos
estão alinhados às diretrizes esratégicas da A&ninistraçâo Municipal. voltadas à valorização do ensino
público, ao desenvolvimento social e à eÍiciência da gestão educacional.
Assim, a Çontrata$ão de empresa especializada para a execução dos sen'iços de refonna e ampliação da
Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC configurâ:se como uma iniciativa essencial para a

continuidade da prestação educacional de qualidade, un confomridade corn os princípios previstos nos arts.

5o, 6o. 11 e 18, § 2" da Lei no 14.l*nAZL

3. DA DESCRTÇÃO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA DO
0BJETO E DA ESPECTTTCAÇÃO DO PRODUTO/SER\TÇO
3. 1 . A solução proposta snvolve a contratação de uma empresa especializada, devidarnente pré-qualiÍicada,
pxa realizar serviços de reforma e arnpliação da Escola de Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC, em

Crateús, Ceará.

O objetivo principal é modernizar e expandir a infraestruhrra da instituição. promovendo melhorias
signiíicativas nas condiçôes de aprendizado, segurança e conforto para alunos e profissionais. O escopo

contempla:
. Reforma geral da escola" incluindo instalação de novo piso industrial, execuçâo de nova laje e

passarela pintur4 adequaçào das instalaçôes elétricas e urbalrizaçâo externa;
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o Ampliação de duas salas de aul4 visando atsnder ao crescimento da demanda estudantil:
o Refonna da quadra poliesportiva, garantindo maior funcionalidade e segurança para atividades

esportivas.
Essa abordagem foi estruturada considerando o ciclo de vida do objeto, de modo a gârântir que as
intervenções realizadas sejam duráveis, sustentáveis e economicamente eficientes ao longo do tempo.
A especificação dos sen'içoVprodutos reflete padrões técnicos de qualidade, segurança e funcionalidade
compatíveis corl as RoÍrnas aplicáveis à infraestrutura escolar, atendendo aos requisitos detalhados no ETP.
Dessa forma, a solução proposta é a mais adequada tócnica e operecionalmente, alinhada aos principios
deeficiência, economicidade e interesse público, conforme estabelecido pela Lei n" 14.13312021. Ela
assegura o melhor aproveitamento dos necursos públicos, proporcionando uma infraestrutura modern4
furrcional e sustentável, capaz de acompanhar o crescimento da comunidade escolar de Crateús.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRÀTAÇÃO
4.1. A necessidade de contratação de uma errpresa especializada para a reforma e ampliação da Escola de
Cidadania Antonio Anísio Frota - CAIC é baseada na demanda da Secraaria da Educação do Municipio
de Crateús - CE. Tal iniciativa visa melhorar substancialmente a infraestrutura educacional, aliúando-se
aos objetivos estratégicos do município de promover a qualidade e acessibilidade na educação públic4 além
de sustentar o desenvolvimento social local. A reforma e atnpliação pretendem não apenas garantir
melhores condições de aprendizado, seguÍança e conforto para os alunos e profissionais envolvidos, mas
tarnbém responder ao crescimento populacional da região que requer um aumento no nrunero de vagas.
Esses aspectos tornaÍn-se fundamentais para assegurar a eficiàrcia e a continuidade do ensino, Evitando a
insuficiência dos serviços educativos ofertados.
Para atender a essas necessidades, serão observados os seguintes criterios:
Participação restrita a empresas pre.qualificadm:
A participação nesta concorrência será realizada entre os interessados que já foram préqualificados no
procedimento anterior, relativo ao objeto específico ora licitado. Dessa fonnA asseguÍa-se que os
fornecedores participantes já dernonstraram sua aptidão técnica e capacidade econômico-fuianceir4 em
confonnidade com os criterios previarnorte estabelecidos, contribuindo para um processo mais ágil, seguro
e transparente.
Gestão de qualidade e segurança:
Implernentação de sistema de gestão da qualidade paÍa acompanhar a execução dos serviços e asseguraÍ
confonnidade com nonnas tecnicas e especificações do pdeto:
Adoção de medidas de segurança do trabalho e prevençâo de acidentes, conforme noÍrnas regulamentadoras
vigentes.
Sustentabilidade e impacto ambiental:
A obra deve consideraÍ o uso racional de materiais e rsürrsos, com práticas sustentáveis sempre gue
possível;
Gestão adequada de residuos de construção, evitando impactos ambientais negativos.
Garantia e manutenção:
A contratada deverá fornecer garantia mínima para os serviços executados, em conformidade com a
legislação vigente, assegurando manutenção e correção de eventuais problernas que surgirem após a
conclusâo da obra.
Cumprimento de prazos e cronogr&ma:
Observância rigorosa do cronograna estabelecido, com mecamisrnos de acompanhamento e controle que
pemritam a execução da obra dentro do prazo previsto, garanündo eÍiciência e economicidade, devendo
considerar intemrpções mínimas das atividades escolares, garantindo a continuidade do funcionarnento da
escola durante a execução dos serviços.

4.2.DA SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1. Será adrnitida a subcontratação do objeto contratual até 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato;
4.2.2. Éi vedada a subcontratação das parcelas principais da obrigaçâo dos serviços (parcelas de relevância
con stantes no edital de Pre-quali fi cação n' PQ00 1 202 5 -SEDUC);
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4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contÍatual. cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cunrprimento das obrigações contratuais
corespondentes ao objeto da subcontratação.
4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica necessários para a execução do objeto.
4.2.4.1. A contratante reserya-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou
adminisfativas, visando unicarnente o perfeito cumprimento do contrato.
4.2.5.8 vedada a subcontratação de pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou corn agente público que desempenhe fungào na contramção ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forern cónjuge, cornpanheiro ou parente em linha ret4 colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.
4.2.6. E vedada a subcontratação com outras licitantes participantes deste processo licitatório, bem como a
subcontratação total do objeto.

s. Do MoDELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de vigência contratual será de de 390 (trezentos e noventa) dias, contado da emissão da
assinatura do contrato; já o prazo de execuçâo dos serviços será de 360 (trezentos e sessenta dias), an
conformidade com o cÍonograma fi sico-Íinanceiro.
5.2. Caso nâo seja possível a execução dos serviços no prazo avorçado, o contratado deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratânte, ressalvadas situações de caso fornrito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

norÍnas da Lei no 14.133, de202l, e cadapaÍte responderápelas consequências de suainexecução total ou
parcial (caput do art. I 15 da Lei no 14.133, de202l).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§5'do aÍ. I l5 da Lei no 14.133- de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade podená convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devan ser cuurpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento eqúvalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paÍa
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei no 14.133, de202l).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a exerução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.L O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamEnto do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexaÍidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações paraa correçâo da execução do contrato, determinando prazo para a correção:

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisâo ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua cornpetênci4 para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.7.4. No caso de ocorràrcias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o Íiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatarnente ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do
Decreto no I 1.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do confrato, em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, corn vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratad4
acornpanhará o ernpenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomralização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, c:lso necessário.

6.8.1. Caso ocoÍram descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competârcia
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exernplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da Íinalidade da administração.

6.9.1. O gestor do conüato acompanhará a rnanutçnção dâs condições de habilitação da contatada,
para fins de ernpenho de despesa e pagarnento, e anotará os problemas que obstern o fluxo nonnal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contralo, de todas
as oçorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução conüatual, traseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomaÍá providências psrr afonnalização de processo administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que t'ata o aÍ. 158

da Lei no 14.133, de2A2l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confonne o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do
contrato sob sua responsabilidade, corn vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justiÍicado a contrataçâo e eventuais condutas a sereln adotadas para o aprimoramento
das atividades da Aúninistraçâo.

7. DOS CRrrÉRrOS DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Projeto Básico de engenharia e na proposta-
7.2- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ern desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na propost4 devendo ser suhstituidos no prazo de 03 (três) dias. a

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7 .3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias. a contaÍ do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, após a verificaçâo da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante terrno detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências paÍa a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.5. No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
serobservadooteordoart. l43dalein"l4.l33, de202l, comunicando-seàempresaparaemissãode

Rua Gateria 6entitEardoso.20 - Centro, ó3.700-o0o



ü§* CRâTEU5

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.6. O pÍazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou insfuÍnento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despes4 não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisorio ou definiüvo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do conh'ato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidaçâo, na forma desta seçào, prorrogáveis por igual periodo.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 daLei no 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liqúdação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalotte apresentado expressa os eleÍnentos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o praza de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contralo;
e) o valor apagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo qlós a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante:
7.1 1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acornpanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de ac€sso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizu consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) veri{icar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de conratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.13. Constatando-se,junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do çontratado. ssrá
providenciada sua notiÍicação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação
ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa- O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

criterio do contratante.
7,14. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existêncía de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os rneios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contrataúte dwerá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7, 16. Havendo aefetivaexecução do objeto, ospagamentos serâo realizados normalmente. até que se decida
pela rescisão do conúato, czrso o contratado nâo regularize sua situação junto ao o cadasúo de fomecedores
ou no registo cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.l7.Em atendimento ao inciso VI do art. 92 dal-ei Federal no 14.133 de lo de abril de 2021, o pagamento
será efetuado no pÍazo de até I 0 (dez) dias úteis contados da linalização da liquidação da despesa.
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7.18. No caso de atraso pelo Clonhatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente enfre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA) de correção rnonelária.
7.19- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
correntê indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria para
pagamento.
7.21. Quando do pagamentq será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.

T.2l.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos daLet Complementar no 123,

de 2006, nâo sofrerá a retenção tributrária quanto aos irnpostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiârio favorecido previsto na referida Lei
Complemortar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representa.r condição indispenúvel para a obtenção do beflr ou para a prestaçâo do serviço, confotme
determina o § lo do art. 145 da lei Federal n' 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fomecedor será seleçionado por meio da realizaçâo de procedimento de licitação, na modalidade
concorrênci4 sob a fonna eletrônica" com adoção do critério de jdgarnento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Regisho Público de Emprcsas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Regisüo Público de Ernpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acornpanhada
de documento comprobatório de seus adrninistradores;
8.5. Sociedade empresrária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Dirârio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estabelecirnento. a qual será considsrada corno sua sede, conforme Instrução
Nonnativa DREI/I\4E no 77, de 18 de rnarço de2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou emprestria: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade sinrples ou empresári4 respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tern

sede a matriz
8.8. Os documentos apresortados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.9. Cédula de identidade (RG) ou docunento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o territorio nacional e CPF do representante legal.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadasúo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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8. I l. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos hibutrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos temos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

8.12. Provade regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Sen'iço (FGTS);

8. 13. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negaüva ou positiva corn efeito de negativa, nos tsnnos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Ivíunicipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício con[afa ou concorre;

Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica

O presente certame foi precedido de pre-qualificação subjeúv4 tipo especifica de abrangência parcial, na
qual já foram analisados e comprovados os requisitos de qualificação econôrnico-financeira e técnica dos
interessados. Assirn. nâo se faz necessária a reapresentação destes documentos nesta fase da concorrência
eletrônicq sob pena de configurar bis in idem, em afronta aos principios da eficiênci4 economicidade e

razoabilidade. previstos na Constituição Federal e na Lei n" 14.13312021.

Justificativa do Procedimen to

A pre-qualificação realizada apoiou-se nos princípios de eficiência, economicidade e competitividade,
previstos no aÍt. 5" da Lei no 14.13312021 e encontra respaldo legal no aÍigo 78 da referida lei. Esse
processo visou consolidar todos os fomecedores interessados e aptos a atender de maneira ágil e adequada
às futuras demandas da Administração, contribuindo para um pro@sso de contratação mais rápido. seguro
e transparente.
Mediante a avdiação prévi4 a Administração promoveu a aplicação racional dos recursos públicos,
assegurando que os fomecedores selecionados estivessem devidamente preparados para cumprir os

requisitos técnicos e financeiros necessários. Ressalte-se que a pré-qualificação não teve corno objetivo
restringir ou desclassificar participantes, mas sim oportunizar a ampla participação dos interessados,

mediante critérios claros e objetivos. Nesse sentido, a Administração atuou de forma diligente, buscando
sanar evsntuais dúvidas e orientar os licitantes, de modo a garantir condições equânimes de concorrência
fortalecendo a transparência e a isonomia do processo.

Licitação Restrita aos PrêQualiÍicados

A participação nesta concorrência será realizada enfie os interessados que já forarn pre-qualificados no
procedirnento anterior, relativo ao objeto específico ora licitado. Dessa fonna assegura-se que os

fornecedores participantes já demonstraÍam sua aptidão tecnica e capacidade econômico-financeir4 em

conformidade com os critérios previarnente estabelecidos, o que contribui para um processo mais ágil,
seguro e transparente.
Tal medida aprimora â seguÍança e a qualidade das contratações, assegurando que os participantes possuam

experiência comprovada e condições adequadas para atotder às especificações contratuais. Ademais,
contribui para a celeridade e eficiência do certame, uma vez que a fase de habilitação parcial já foi realizadç
permitindo maior agilidade na análise das propostas e na formalização do contrato.
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Por fim, a rcalização da licitação com base nos fonrecedores já reforça os princípios da
isonomia e competitividade, uma vez que todos os interessados tiveram ciência previa dos critérios e

puderam participar do procedimento de pré-qualificação em condições de igualdade, confonne preconiza a
Lei no 14.13312021. Ressalte-se que o procedimento foi amplamante divulgado ern jomais de grande
circulação, Dirário Oficial do Estado. Diário Oficial da União, no site oficial do Municipio, no Portal
Nacional de Confatações Públicas (PNCP), junto ao Tribunal de Contas do Estado e na própria plataforma
em que se realizou a pré-qualificação, assegurando arnpla publicidade e transparência a todos os potenciais
interessados.

9. ESTTM.A,TTVAS I)(O VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de RS RS 9.301.412,72 (nove rnilhões, rezentos e um mil,
quatlocentos e doze reais e setenta e dois centavos).

10. DA ADEQUAÇÃO ONÇ.q.N,1ENTÁRIA
I 0. I . As despesas decorrentes da presorte contratação correrão à conta de recursos especificos consignados
no Orçamento. na(s) dotação(ções) 1515.12.361.0231.1.030 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE LINIDADES ESCOLARES - ENSINO FLTNDAMENTAL, no(s) elernento(s) de despesa(s): 44905100
- Obrzs e Instalações; Na fonte de recursos: 1.542.0000.00 Transferências do FTINDEB 30o/o -
Complementação da Llnião - VAAT;
10.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, rnediante apostilamento.

CRATEUS/CE,29 de agosto de2025

AM A RA
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal De Educação
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